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PORTARIA N. º 119/2008.


DE: 27 DE AGOSTO DE 2008.

Concede LICENÇA PRÊMIO aos Servidores Municipal, Abaixo e da outras providências.


DENER ARAÚJO CHAVES, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;


RESOLVE:






Artigo 1º - Concede LICENÇA PRÊMIO aos Servidores Municipal Abaixo.

NOME:






FUNÇÃO:
GINALDY VIEIRA DE QUEIROZ



VIGIA
LAURO ANTONIO ALVES




AUXILIAR DE MANUTENÇÃO

JOSÉ PEREIRA CAMPOS




MOT. DE TRANSPORTE ESCOLAR

GERSON PEREIRA





MOT. DE VEÍCULOS PEQUENOS

MARIA DO CARMO M. DUARTE



AUXILIAR DE LABORATÓRIO

MANOEL BARBOSA




OPERADOR DE ESTEIRA

MARIA NOEMIA DA SILVA SANTOS


SERVIÇOS GERAIS

VITALINA ROSA DA COSTA



SERVIÇOS GERAIS

MARIA DO CARMO DA SILVA



SERVIÇOS GERAIS

MARIA DO SOCORRO RIBEIRO



SERVIÇOS GERAIS
SEBASTIÃO PAES DE BARROS



SERVIÇOS GERAIS

MARIA BERNADINA DE AMORIM


SERVIÇOS GERAIS

LUZIA RODRIGUES DE CARVALHO


SERVIÇOS GERAIS

LAIR MENDES





OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA
SEBASTIÃO SETUBAL DE OLIVEIRA


VIGIA

RONALDO LOPES DE CARVALHO


VIGIA

LUCIA ROSALIA PEREIRA



SERVIÇOS GERAIS

JOSE ROSA DOS SANTOS




OPERADOR DE PATROL

CARLIELSON FIRMINO DE MOURA


AUXILIAR ADMINISTRATIVO







Artigo 2º - A LICENÇA PRÊMIO concedida no artigo anterior refere-se ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2008 a 31 de Dezembro de 2008, conforme Lei 199/91 de 12 de Dezembro de 1991.







Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.







Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário.







GABINETE DO PREFEITO







EM: 27 DE AGOSTO DE 2008.







   DENER ARAÚJO CHAVES







        Prefeito Municipal.


Prefeitura Municipal de Juscimeira - MT
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